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~CHAPEU'DO PIAUI 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO· 

LEI Nº 297/2025 

1,.DO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

EXERCÍCIO DE 2026 

====================~====---=----------------------

ADMINISTRAÇÃO: 

ERIKSON FENELON AGUIAR 

!llpmmorr.odochapeu@hotmall.com. 

e morrodochapau.pl.gov.br "(~) .3382:"t"ll~ / 3382-1183 

LEI Nº. 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exerclclo Financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAU(, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgãnica do Munlcfplo de Morro do Chapéu do Piaul, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta Lei estabelece as diretrizes gerais para elaboração e execução do 
Orçamento do Munlclpio de Morro do Chapéu do Piaul, Estado do Piaul, para o Exerclcio 
Financeiro de 2026. 

Art. 2• São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei 4 .320/64 e nos termos da 
Lei Orgânica do Municlpio de Morro do Chapéu do Piaul: 

1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
11. As diretrizes gerais•e especificas para elaboração e execução dos orçamentos do 

Munictpio e suas alterações; ' 
Ili. A organização e estrutura dos orçamentos; 
IV. Disposições relativas à Divida Municipal e a captação de recursos; 
V. Disposições soQre ip OrçamE:pnto Fiscal e da Seguridade, Social; 
VI. As disposições relàtivas aos dispêndios com pessoal e.encargos sociais; 
VII. As disposições sobre altérações tributárias do mu~iclpio e ·medidas para o 

incremento da receita, para o exerctcJo correspondente: , 
VII . No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor pa despesa, e integrara a 

essa Lei o Anexo li de metaS'Ftscals 1 o Anexo Ili de Riscos Fls9i1is, na fo'!'"'a do Art. 4° da 
Lei Responsabilidade Fiscais - l!:RF. elaborados de acordo com a Porta a nº. 637, de 18 
de outubro de 2012, da Secr.etaria o Tesouro Nacional - STN. • 

1 
CAPITULO 1 1 : • 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3º. As ações e prioridades das respectivas metas éla Administração Pública 
Municipal para o Exercfclo de 2026 sao os constantes no anexo de Metas e Prioridades 
desta Lei estando em consonância com o Plano Plurianual vigente e suas alterações, cujas 
dotações necessérias ao cumprimento das metas terão precedência no projeto de Lei 
Orçamentária as quais serão especificados no Anexo 1, que inte_gra esta Lei, a serem 
detalhadas na programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2026: 

1. Inclusão Social; 
11. Garantir acesso à saúde, Educação e à rede de proteção social; 

Ili pmmorrodochapeu@hotmall.com 
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Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 
IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 
V. A assistência à criança, ao adolescente. ao idoso e ao deficiente; 
VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualrficam a mão de obra 

local e da garantia de crédito; 
VII . A habitação e o urbanismo - habitação popular e infra-estrutura urbana e rural ; 
VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 
IX. Recuperação e preservação do meio ambiente: 
X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, 

efetividade e eficácia; 
XI. Serviços de Proteção Social Basica, Proteção Social Especial de Media e/ou Alta 

Complexidade. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária de 2026 e durante 
sua execução, o executivo municipal poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, em virtude de 
reprogramação das receitas e despesas, de forma a assegurar o equillbrio das contas 
publicas e o atendimento às necessidades da sociedade. 

CAPITULO 1 1 1 
DA ESTRURUTA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO 

SEÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4° Para efeito desta Lei. entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programayão para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realipm de modo continuo e 
permanente, das quais resulta.JJró produto necessário à manutençao da ação de 
governo; - l l 

Ili - Projeto, um in•strumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no Í empo, ctas quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamenfo da açao de governo; 

IV - Operaçao especla~. as despesas que nao contribµem par!ra manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços. 

V - Unidade orçamentária, o menor nfvel de classificaçlo institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nfvel da classificação 
institucional; 
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VJ - Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro ente da Federaça0, ;a· título -de cooperação, auxílio ou assistência; financeira , que 
não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de 
Saúde; 

VJI - Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros; 

vn1 - Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração públ ica 
municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente da transferência 
voluntária. 

§ 1 ° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no Projetode Lei Orçamentária de 2026 por programas e respectivos projetos, atividades 
ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta 
física . 

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1º deverão ser os 
mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2026/2029. 

§ 3º Cada açao orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a 
operaçao especial, ldenti~cará a função e a subfunçao às :quais se vinculam, em 
conformidade com a Portaria nº.1 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão' e suas alterações posterioíes. 

§ 4º As atividades com a mesma finalidade de outras já existente.a deverão 
observar o mesmo código, independentemente da unidade executara. 

§ 5º A subfunção, nfvel de agregação imediatamente inferior à função, deverá 
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a 
transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. As me,!!s fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderao ser 
ajustadas no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, 
alterações dos parâmetros 11'.Yl~onômicos utilizados na 8stimativa, das receitas e 
despesas e do comportamento da r~spectiva execução. 

' Art. 5º. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 
Município do Morro do Chapéu do Riauí-PI, relativo ao Exe,cfc;lo Financeiro de 2026. as 
diretrizes gerais e especfflcas de qµe. trata este Capltulo, consubstanciadas no texto desta 
~ 1 • 

Art. 6º. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes 
fatores: 

1 - execução orçamentária dos últimos três exercfcios (Demonstrativo Ili - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores); 

li • arrecadação efetiva dos últimos três exercfcios, bem como o comportamento da 

ili pmmorrodochapeu(Cho,:mall.com 

• (86) .3382•1184 / 3382•1183 

J PRCl'tlTVRA 

~~~ff&~i PIAUÍ 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

arrecadaçao no primeiro quadrimestre de 2025, considerando-se, ainda, a tendência para 
os quadrimestres seguintes; 

Ili • alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita); 

IV - expansao ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 

V - indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com bç11se na análise 
da conjuntura econômica do pais e da polltica fiscal do governo federal; 

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem 
desenvolvidas; 

VII - índice de participação do munlclpio na distribuição do ICMS. fixado para 2025 e, se 
estiver apurado, o provisório para 2026; 

VIII - projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2026; 

IX - outros fatores que possam Influir significativamente no comportamento da arrecadação 
no ano de 2026, desde que devidamente embasados. 

Art. 7°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 
2026, deverao ser realizadas de mos:{o a evidenciar a transpan)ncia da ,gestão fiscal e o 
equillbrio das contas públicas, observando-se o principio da publicidade e permitindo-se o 
amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 8°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de proposta 
do Plano Plurianual 2026/2029, que tenha sido objeto de projeto& de Leis -esP.9cifica. 

Art. 9°. A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as receitas e despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, identificando com código de destinação dos recursos, 
especificando aqueles vinculados os seus fundos e aos drçamentos Fiscais. e da 
Seguridade Social, desdobradg_s u despesas por função, subfunção, programa, projeto e 
atividade ou operações especi is e;-quanto a s.ua natureza, por càtegoria e~onõmica, grupo 
de natureza de despesa e modaliQade de aplicação, tudo em confÓrmidade com as 
portarias MOG 42/1999. interminlsterlal N". 163/2001. conjunta STN/SQF Nº. 02/2012 e 
alterações posteriores. ' 

i 
Art. 10°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à 

execução orçamentária observada no período de Janeiro a Junhif de 2022,._ observando-se: 
1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, ser 

corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 
Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execuçao, desde que reavaliados à luz das 
prioridades estabelecidas nesta Lei, terao preferência sobre novos projetos. 

ISiil pmmorrOdochapeu@hotmall.com 
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Ili. A Lei Orçamentária Anual ebservará, na estimativa da receita e na fixação de 
despesa, os efeitos econõmlcos decorrentes da açao governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prtoridade sobre as ações de 
expansão. 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderao ser programados 
para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e 
encargos sociais, o serviço da dívida e outras despesas com o custeio administrativo e 
operacional. 

VI. O Municlpio aplicará no mlnimo 25% (vinte a cinco por cento) da receita 
proveniente de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da 
Constituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei N.0 14.1 13 de 25 de dezembro de 
2.020. 

VII . A aplicação de no mfnimo 15% (quinze por çento) em ações e serviços públicos 
de saúde da Receita proveniente de Impostos e das Transferências de Recursos, cumprirá 
ao disposto na Lei Complementar nº 141 , de 13 de Janeiro de 2012. 

VIII . Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 
autorizado pelo Legislativo. com destinação e vinculação a projeto especifico. 

IX. Não poderão ser ·fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 
recursos e observadas às metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão da Lei 
Orçamentária, compreendendo Juros, amortizações e outros encargos. 

XI. Serâ estabelecida a Reserva de Contingência, em até 2%, cuja forma de utilizaçao 
e montante, estará definida com 'base na Receita Corrente Liquida, destinada ao 
atendimento de passivos conJmgentes e outros riscos e eventos ,fiscais imprevistos. 

ParAgrafo Único: Na hipõtese 1de ficar demonstrado que a reserva de contingência 
não precisará ser utilizada para sua fmalidade, o saldo poderá s~r utilizado para amparar a 
abertura de créditos adicion.ais por m41'io de Decreto do Poder ex,cutivo, nos termos do Art. 
40 e 41 da Lei Federal nº. 4"'320/64, sem onerar a margem de suelementação orçamentária 
por decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anual, relativa :ao Exercfcio de 2026. 

Art. 11 . As despesas a conta de Investimentos em Regime de exêcução Especial, 
somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade 
pública declarada pelo Municfpio, na forma do Art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 12. Em cumprimento ao disposto na altnea "f' do inciso I do Art. 4° da Lei 
Complementar Federal- LRF n• 101. de 04/05/2000. 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 
- pmmorrodoc;;hepeu@hotmell.com 
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§ 1° - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação, 
inclusive instituições Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Municlpio, desde 
que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária Anual, mediante 
convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2º - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá transferir 
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os 
programas constantes da Lei Orçamentária Anual , mediante eonvenio, ajustes ou 
congânere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, 
a forma e os prazos para prestações de contas. 

§ 3° - Efetuar despesas com complementação de receita para Sistema Autõnomo de 
Abastecimento de Água e Esgoto - SAAE. 

Pan\grafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 
empréstimo, em qualquer caso serao estabelecidas de modo compatlvel com a capacidade 
do Municfpio. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 13. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por Lei, 
compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, 
inclusive Fundações insütuldas e mantidas pelo Munlclplo. 

§ 1°. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despe$a por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nfvel, com 
suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a ' modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos e os· grupos de despesa conforme a segulr,dlscriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - juros E encargos da divida Interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras neJa• Incluídas quaisquer desp1sas com constituição ou 

aume;~ºl~o~i~~~ed:~rv~~s; ' ' 

§ 2°. A categoria de .programação de que trata este artigo será identificada por projetos 
e atividades, tituladas indlvidualmente e com Indicação sucinta~ metas ~ue caracterizam 
o produto esperado da ação plJbllca. ~ 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído j cada PrÕjeto e Atividade, 
sem prejulzo das codificações funcionais programáticas adotadas um código numérico 
sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicaçao dos recursos será expressa através de códigos 
Indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da 
execução orçamentária: 
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1 - Transferências lntragovemamentais a Entidades nao integrantes dos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li - Transferências à Uniao (20); 
Ili - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV - Transferências a Municípios (40); 
V - Transferências a Instituições Privadas (50); 
VI - Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 
VII - Reserva de Contingência (99), 

Art. 14. As operações de crédito por antecipação da Receita , contratados pelo 
Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem contratadas. 

Art, 15, Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, inciso 1, da Lei 
4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, até 60% para abertura de 
créditos adicionais suplementares. 

Art. 18. Em face de perdurar o isolamento requerido pela crise epidêmica, serão 
virtuais as audiências públicas determinadas no art. 48, § 1°, inciso 1, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 17. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo 
até 15 de julho de 2025, para serem incluldos na proposta Orçamentária do Município. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do ·Munlclplo, ficam 
estipulados os limites para elaboração da proposta orçamentária do Legi5'lativ.o: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios dos 
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) 
do somatório da receita tributaria e das transferências constitucionais efetivamente 
realizadas no exerclcio anterior, conforme Art. 29-A, inciso I da Constituição Federal (E.C. 
n.• 58/2009). 

li . As despesas com P9&&0.alinçluindo gastos com subsfdlqs dos vereadores deverão 
observar o disposto no Art, 29 , 1 da Constituição Federal (E.C nº 25(700PJ. 

"'l CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAME~TOS 

Art. 18. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária An·Lal: 

1 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos FiscaiJ e da s : guridade Social, 
bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de forma sintética e agregada, 
evidenciando déficit ou superávit e o total de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; 
bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorias 
econômicas; 
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Ili - Quadro-Resumo.das despesas dos orçamentos fiscciis e da seguridade social , 
bem como do conjunto dos dois orçarTlentos; 

a) Por classificação institucional; 
b) por função; 
c) por sub - função; 
d) por programa; 
e) por grupo de despesa; 
f) por modalidade de aplicação; 
g) por elemento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino Fundamental, 
do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do 
Municlpio; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 
identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. em 
termo global e por 0rgaos; 

VII -As tabelas e,çplicativas· de que trata o Art. 22, Inciso 111, letras A , B e C, sobre a 
evolução da Receita, letras D, E é F sobre a evolução da Despesa, conforme a Lei n• 
4.320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 19. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 
procederá à seleçao das prioridades .estabelecidas no Plano Plurianual, a ser.em lnclufdas 
na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir pro·gramas de operações de 
crédito. 

Art, 20, O Projet de lei prçamentária poderá incluir na composição total da 
receita recursos proveniente dt;t operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos 
no art. 167, inciso Ili da Constitui®o Federal. 

t 
Art. 21 . A Lei Orçamentária poderá autorizar a reaJização de operações de 

crédito por antecipação da ·receita, 0esde que obseivado o diJposto no Art . 38, da Lei 
Complementar n• 10112000. 

' Art. 22. As despesas com o seiviço da divida do Munlcfpio, déverao considerar 
apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 
autorizações concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 
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Art. 23. O Orçamento FIScal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 
unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 2-4.. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e 
despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder 
Legislativo. 

Parágrafo único. Serão exclufdos do Orçamento Fiscal os õrgaos, fundos e 
entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 25. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais 
dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta , vinculadas a áreas de Saúde, 
Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e 
Assistência Social e da Lei Orgânica do Munlcfpio. 

Art. 26. O orçamento de investimento previsto na Lei Orgãnica do Município 
detalhará, individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as 
aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

Art. 27. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do 
magistério da educaçao básica em efetivo exercício na rede pública, nos termos dos Arts. 
21 e 22 da Lei Federal N.0 11 .494/2007, observando as condições estipuladas no Art. 169, 
§ 1°, incisos I e li da Constituição da ReplJblica. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 
limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54%-para o Poder 
Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso 111, do Art. 19 e 
inciso 111 , do Art. 20 , da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, bem como ao 
disposto no Art . 182 da c ·onstituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A veriftCa:çãp dos) cumprimentos dos li~ites estabelecidos nos 
supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2QOO, será realizada ao final 
de cada semestre. ' 

§ 2°. Entendem•se como Receita Corrente Liquida pilra efeitos de llmftes do 
presente artigo, o ~omatório das Receitas Correntes da Admin\9tração P.ireta e Indiretas 
excluldas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do sistema de 
Previdência e Assistência Social, conforme inciso rv, letra c do art. 2º da Lei Complementar 
nº 101 , de 04.05.2000. -

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, 
abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
li - Obrigações patronais (encargos sociais); 
Ili - Proventos de aposentac:forias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios do Prefeito -e Vice-Prefeito; 
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V - Subsldios dos Vereadores; 
VI - Outras Despesas de ·Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos 
índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como 
a admissão, a qualquer titulo, pelo órgão ou entidades da Administração Direta, Autarquias 
e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite do caput 
deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serao contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal·. 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras 
capituladas na Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009 e na Lei Municipal 
correspondente. 

Art. 29 . Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 
lucrativos de reconhecida utilidade públicos; a pessoas físicas, carentes, mediante 
processo Interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 
Planos de Aplicação apresentados· pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serao fixados pelo Poder Executivo, 
dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 
encerramento do exercício. -

§ 3°. Fica vedada à _concess~o de ajuda financei~ às entidades que nãq prestarem 
contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas 
pelo Executivo Munlclpal. 

_ ; l SEÇÃO 1 . 
DAS DESPESAS PQ_f!1Ut'ICIPIO COM O REPASSE! PARA~ CÃMARA . 

Art. 30. A liberaça.o de re.cursos correspondentes à ' dotações orçamentárias 
destinadas às despesas do Poder-~~lslativo Municipais ocorrerá conforme o disposto no 
Art. 29 da Constituição,Federal e na !=menda Constitucional nº d"a, de 23 de Dezembro de 
2009. 

Parágrafo único. O -Poder Executivo repassará ,ao PodéJ Legish:1tivo, até o dia 20 
(vinte) de cada mês, até 7% ( .. te por cento) de sua receita, relativa ao somatório da 
receita tributária e das transferências previstas no§ 5° do art. 153 e nos Arts. 158 e 159, 
da Constituição Federal, efetivamente realizada no exerclcio anterior, exclu indo-se os 
valores de convênios, alienações de bens, fundos especiais e operações de crédito, desde 
que aprovado por lei especifica tomando este poder independente. 

Art. 31 . O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 
mensal do Duodécimo aQ,Poderlegislativo, os débitos previdenciários com INSS não a o 
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pelo 'Legislativo até o seu vencimentp o qual fora debitado automaticamente na Conta do 
FPM. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 32. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2026, contemplara medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento das 
receitas próprias. 

Art. 33. O Prefeito Municipal encaminhará à CAmara propostas de alterações na 
legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1 - Adequação das allquotas dos tributos Municipais: 
li - Priorizaçao dos tributos diretos; 
Ili - Aplicação da Justiça fiscal; 
IV - Atualizaçao dâs taxas; 
V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025, o 
Projeto de Lei Orçament.iria Anual à Cãmara Municipal, que apreciará até a última Sessão 
Legislativa do semestre, devolvendo'"° a seguir para sanção. 

Parágrafo Onico. Se o ,projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 
31 de dezembro de 2025, fica o Legislativo Municipal autorizado - a adotar a lei 
orçamentária em vigor com~...J'~P-08ta orçamentária, nos termos çto Parágrafo Único do Art. 
34 da Constituiçao Estadual. 

Art. JS. A Lei Orçamenléri'\ será sancionada até 31 de dezembro de 2025, 
acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa- a .D.D , especificando por órgão, 
os projetos e atividades, o~ elementos de despesas e respectiyos desqpbramentos com 
valores devidamente atualiZados. . ~ 

• . j .. ~ . . 
§ 1º • As alterações decorrentes da abertura de créditos adIcIonaIs integrarão os 

Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei 
Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem como 
suas propostas de modificações referidas na Leí Orgãnica do Município, serão 
apresentados com a fonna e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei. 
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li - Os Decretos· de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 
Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das 
dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

§ 2º - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza Despesa/Modalidade de 
aplicação, de programação para outra, de uma fonte de recurso para outra ou de um órgão 
para outro, sem interferir no limite do percentual de suplementação dos créditos adicionais 
a serem estabelecidos na Lei Orçamentária, que, poderá ser feito por decreto da Prefeitura 
Municipal (Art. 167, VI da C.F), até o limite de 30% do total da Despesa Fixada na LOA. 

Art. 36. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 
insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 
imprescindlveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 
administração municipal. 

Art.37. Efetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e demonstrativos 
em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 
disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 38.. Ao final de cada mês, a Câmara Municipal repassara, à Tesouraria da 
Prefeitura, as retenções do,Jmposto de Renda e do Imposto sobre Serviços, bem como os 
rendimentos de aplicações financeira. 

Art. 39, Em cumprimento ao disposto na allnea "e" do inciso I do artigo 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF nº t01, de 04/05/2000, a alocação dos recursos da Lei 
Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos 
programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 
Orçamento, conforme dispõe o Art. 4ª'. 1, allnea "e" da LRF, deverá ser procedida pelo Poder 
Executivo em cada bimestre, ficandb o Controle Interno do município responsável pela 
apreciação dos relatórios, ado!ffl).dó ás medidas para o cumprime.nto das metas fiscais, que 
acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, duránte o Exe.rcicio Financeiro 
de 2026. ' 

~ 

Art. 40. Fica ,o Poder E~et utivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar 
concurso público ou teste .seletivo para preenchimento de va~s e caroo no âmbito da 
administração municipal,. desde que não venham a ultrapassar o limit!! prudencial dos 
gastos com pessoal, elencados no Art. 24 da presente Lei. f ,,. 

Art. 41. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a politica de aplicação das agências 
financeiras e oficiais de fomento. 
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Art. 42. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de empenho 
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, em conformidade com allnea 
' b" inciso Ido Art. 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para atingir as metas fiscais previstas 
no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, será feita de forma proporcional ao 
montante dos recursos alocados para o atendimento de 'outras despesas correntes 
inversões financeiras " de cada poder, aos trinta dias subseqüentes. 

Art. 43 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser 
executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na fonna originalmente 
encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 
custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Art. 44. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2.026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM MORRO DO CHAPÉU 
DO PIAUI (PI), 01 DE JULHO DE 2025. 
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(l{~f 
Prefeito Municipal 
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ANEXO - 1 METAS E PRIORIDADES 2026 

A Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 
4°, que integrará a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo de Metas 
Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os 
seguintes demonstrattvos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00 • CÃMARA MUNICIPAL DE MORRO 
DO CHAPEU 
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DE RESPONSABILIDADE DO PODER 
LEGISLATIVO. 
AÇÔES: 
► AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERM. PARA ACAMARA MUNICIPAL 
► AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DO PRÉDIO DA CÃMARA 
► MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 .00 • GABINETE DO PREFEITO 
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DE RESPONSABILIDADE DO 
GABINETE DO PREFEITO. 
AÇÕES: 
► ENCARGOS COM A ASSESSORIA JURIDICA 
► AQUISICAO DE VEICULO PARA O GABINETE 
► AMPL. MANUT. E EQUIPAR A SEDE DA PREF. MUNICIPAL 
► MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 
► CONTRIBUICAO A ENTIDADE 
► PROMOÇÃO DE EVENTOS, RECEPÇÕES E CONFERENCIAS 
► MANUTENCAO DA JUNTA DE SERVICO MILITAR 
► ENCARGOS COM A SEGURANÇA PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.00 • SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAAE ' 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS 9 E ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA NO MUNICÍRl0. j 
AÇÕES: • 
► MANUT. ADMINISTRATIVA DO SAAE 
► AQUISICAO DE VEICULO 
► ENCARGO COM ASSESSORIA JURIDICA 
► MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL "ERMANj;NTE PARA 

MANUTENÇÃO DO SAAE 
► AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.00 • SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO 
GERAL E FINANCAS 
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ABJETIVO: GERENCIAR AS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, EXUCUÇÃO 
DAS DESPESAS, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO. 

AÇÕES: 

► ABERTURA E PAVIM. DE RUAS E AVENIDAS 
► AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA POÇOS, CHAFARIZES E CAIXA D'AGUA 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
► AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
► AQUISIÇÃO DE PATRULA MECÃNICA 
► AQUISIÇÃO DE VÉICULOS 
► CONS. JARDIM PÚBLICO, PARQUE AMBIENTAL E PARQUE ECOLÓGICO 
► CONST. AMPL. E RECUP. DA REDE DE ENERGIA ELE. URBANA E RURAL 
► CONST. AMPL. E RECUPERAÇÃO DE ACUDES E BARRAGENS 
► CONST. E AMPL. DE SIST. DE ABAST. D'AGUA 
► CONST. E REFOR. DAS INSTALA. DA FEIRA DE PEQUENOS ANIMAIS 
► CONST. E REFORMA DE CASAS DE FARINHA 
► CONST. E RESTAURAÇÃO DE GALERIAS E PONTOS PLUVIAIS 
► CONST., AMPL. REST. DE PREDIOS PUBLICOS 
► CONSTRUÇÃO DE ASFALTO 
► CONSTRUÇÃO DE COZINHA COMUNITARIA 
► CONSTRUÇÃO DO PREDIO DO ALMOXARIFADO 
► CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTOS 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS 
► CONSTRUCAO E REFORMA DE PRAGAS/ AREAS DE LAZER 
► ONSTRUÇÃO E REFORMA DO MERCADO PÚBLICO 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ATERRO SANITARLO 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CHAFARIZES E CAIXAS D'AGUA 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESGOTOS E UNIDADES 

SANITÁRIA ' 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PASSAGEl'JI MOLHADA 
► CONSTRUÇÃO cfi.ES'l'AURAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
► CONSTRUÇÃO, AMRLIAÇÃO E REFORMA DE A~MAZENS 
► CONSTRUCÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE C MITERIOS 
► CONSTRUIR, EQUIRAF,! E REFORMAR PARQ.UE'AMBIENTAL 
► CONSTRUIR, REFORMAR E EQUIPAR FEIRAS E MATADOUROS 
► CRIACAO DO. PLANO DIRETOR f 
► ENCARGO COM A DÍVIDA INTERNA 
► ENCARGOS C/ PUBLICACOES DE EDITAIS E NOTAS 
► ENCARGOS COM A COMPANIA ENERGETICA 
► ENCARGOS COM A PREVIDENCIA SOCIAL 
► ENCARGOS COM ASSINATURAS DE INFORMATIVOS, REVISTAS 
► ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
► ENCARGOS COM O PASEP 
► IDENIZAÇÕES ADM, E:SENTENÇAS JUDICIAIS m pmmorrodochapeu@hot.mail.com 

• morrodochapeu.pl .gov.br C9 (86} 3382-1194 / 3382;1193 

~ PREFEITURA 

~~ftfu'l>i PIAUÍ 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

► IMPLANTAÇÃO DA SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRANSITO 
► IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDO 
► IMPLANTAR E EQUIPAR POSTOS DE TELEFÓNICOS URBANO/RURAL 
► MANTER E EQUIPAR O MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL 
► MANUNTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS 
► MANUT. E CONSER. DE PRAÇAS, PARQUES E OUTROS LOGRADOUROS 
► MANUT. E CONSERV. DO SIST. DE ABAST. D'AGUA 
► MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
► MANUTENÇÃO DE POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS D'AGUAS 
► MANUTENCAO DO CORREIOS 
► MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ALMOX E PATRIMÔNIO 
► MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
► MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 
► MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS URB 
► MANUTENCAO DO SETOR DE FINANCAS 
► MANUTENCAO DO SETOR DE TRIBUTACAO 
► MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ILUMINACAO PÚBLICA 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MOVEL 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
► MANUTENCAO DOS SERVICOS FUNERARIOS 
► MANUTENCAO E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 
► MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
► MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS PARQUES PÚBLICOS 
► PERFURAR E EQUIPAR POÇOS TUBULARES E CAÇIMBÔES 
► PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL 
► REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS 
► RESERVA DE·CONTINGÊNCIA 
► TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 
► URBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.00-CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO-CGM_ . 
OBJETIVO: MANTER AS ATIVIDADES DE CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO. 

AÇÕES: 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTROLApORIA GERAL 
=--====-----------------------------==--=, =-- --=s----=-
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.00-SECRETARIA ll!IUNICIPAL DE 
EDUCACAO f ~ 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 
AÇÕES: 

► ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
► AQUIS. DE DIV. EQUIP. E MAT. PERMAN. P/UNID.ESCOLARES 
► AQUIS. DE EQUIP. EM-GERAL Pi A EDUCAÇÃO 
► AQUIS. DE VEICULOS 

lillil pmmorrodoch11peu@hotmall.com 

CID) morrodochap•u.p l.gov.br '9(86) 3382-1184 /3382.-TI83 

..._J NióR~bºDô 
~CHAPÉU_oo PIAUÍ 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

► AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
► AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO/PEDAGOGICO 
► ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
► CONST. AMPL. E REST. DE UNIDADES ESCOLARES 
► CONSTRUIR, REFORMAR E EQUIPAR CRECHES 
► ENCARGOS COM A ERRADICACAO DO ANALFABETISMO-PEJA 
► ENCARGOS COM O PROALFA 
► MANUTENCAO DE CRECHES 
► MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM COMPANIA ENERGETICA 
► MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
► MANUTENCAO DO ENSINO PRE-ESCOLAR 
► MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
► MERENDA ESCOLAR 
► PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE 
► TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 
► CRIAÇÃO DE LABORATORIO DE INFORMATICA NAS ESCOLAS; 

=================:::s===================================== 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 • FUNDO DE MANUT. E DESENVOL. 
DA EDUCACAO BÁSICA • FUNDEB 
OBJETIVO: GERENCIAR , A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDES 
JUNTO A EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO. 
AÇÕES: 
► AMPL. E REF. DE UNIDADES ESCOLARES 
► AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
► CONST. E EQUIP.QUADRA P/PRATICA DE EDUC. FISICA 
► CONSTRUCAO DE UNIDADES ESCOLARES 
► CONSTRUIR, AMPLIAR, RESTAURAR E EQUIPAR CRECHES 
► CONSTRUIR, AMPLIAR, RESTAURAR E EQUIPAR PRÉ-ESCOLAR 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DOS SARVIÇOS 

EDUCACIONAIS; 
► ENC. C/PESSOAL POFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS-7o~• , 
► ENCARGO COM POFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ENSINO INFANTIL . 

CRECHE - 70% • 
► ENCARGOS C/ PESSOAL ADMINISTRATIVO - 30% • . 
► ENCARGOS COM POFISSIONAIS DA EDUCAÇ/iO - 70%, • 
► ENCARGOS COM POFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPE<i:.IAL-70%• 
► ENCARGOS COM POFISSIONAIS DA EDUCAÇÃC> PRÉ-ESCOLAR - 70% 
► EQUIPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES -
► MANUNTENCAO E DESENVOL. DO ENSINO - 30% • 
► MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
► MANUTENÇAO E ENCARGOS DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADUL 30%• 
► MANUTENÇAO E ENCARGOS DA EDUCAÇAO ESPECIAL - 30% • 
► MANUTENÇAO E ENCARGOS DO PRÉ-ESCOLAR - 30% • 
► MANUTENÇAO E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - 30% • 
► TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 

1111 pmmorrodochapeu@hotrnail.com 

.(86) 3382-TI84/3382•1183 
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~r~:Piw,~i PIAUÍ 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

► CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO CONTINUADA AOS EDUCADORES; 
► CRIAÇÃO DE LABORA,ORIO DE INFORMATICA NAS ESCOLAS; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
AÇÕES: 
► MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

.::========================:=-========================== 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
JUNTO A POPULAÇÃO. 
AÇÕES: 
► AÇÃO DE INCENTIVO AO PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO - CAMPANHAS 

DE VACINA 
► ACOES DE COMBATE A CARENCIA NUTRICIONAL 
► ACOES DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE-ACS 
► ACOES DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL-PSB 
► ACOES DE ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA-ESF 
► AÇÕES DOS LABORATORIOS REGIONAIS DE PRETESE DENTARIA-

LRPD 
► AQUIS. DE EQUIP. MÉDICOS, HOSPITAL E ODONTOLÓGICOS 
► AQUISICAO DE AMBULÂNCIA COM UTI 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UBS 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE VACINA 
► AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
► AQUISICAO DE TRAILLER MÉDICO ODONTOLÓGICO 
► AQUISIÇÃO DE UNIDA,DE ODONTOLOGICA MÓVEL 
► AQUISICAO DE VEICULOS 
► ASSISTÊNCIA FARNACEUTICA BÁSICA-AFB 
► ATIVIDADES BÁSICAS DE CONTROLE SOCIAL 
► COMPENSAÇÃO DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS-CER 
► CONSERVAÇ)!IO !:_LIMPEZA DOS UBS E DA SMS 
► CONST. AMPL. REFcE EQUIP. DE UBS E DA SMS 
► CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA-SAÚDE 
► CONSTRUIR, .. RESTAU~R. AMPLIAR E EQUIPA!;'! UBS 
► ENCARGOS COM VIGILANCIA E INSPENÇÃO S.<y,IITÁRIA 
► ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19J ;: 
► MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
► MANUTENCAO DE ENCARGOS COM COMPANI-JIA ENE'3,_GÉTICA 
► MANUTENCAO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA - NASF 
► MANUTENCAO DO FMS 
► MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACADEMIA DE SAÚDE 
► MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA-PSE 
► MANUTENÇÃO DOS VEICULOS 
► MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PROTEJA 
► PISO FIXO DE VIG. E PROM. DA SAÚDE-PFVPS 
► PROGRAMA DE ASSIST. SOCIAL EM SANEAMENTO 

Ili pmmorrodocha~u@hot:rnall.com 
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~ ~~::Ru~i PIAUÍ 
CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

► PROGRAMA DE ATENCAO BÁSICA DE SAUDE-RAB 
► PROGRAMA PREVINE BRASIL PARA INCENTIVOS A AÇOES 

ESTRATEGICAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E INCENTIVO AOS 
PROFISSIONAIS DE ACORDO COM DESEMPENHO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DAS ATIVIUDADES DA SECRETARAIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

AÇÕES: 
► CONSTRUÇÃO DE TELECENTRO COMUNITÁRIO 
► MANUTENCAO DA SECRET. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
► MANUTENÇÃO E APOIO AO CONSELHO TUTELAR 
► MANUTENÇÃO E APOIO AO CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
► ATENÇÃO AS FAMILIAS, CIDADÃOS E CIDADAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL 
► MANUTENÇÃO DA OFERTA DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
► IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DA JUVENTUDE 
► PROGRAMA DE GERAÇÃO DE RENDA E EMPREGO 
► PROGRAMA DE AMPARO AO IDOSO 
► PROGRAMA DE AMPARO A MULHER 
► CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

-CRAS 
► AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL; 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL JUNTO A POPULAÇÃO E GERENCIAMl)IETO DOS RECURSOS 
VINCULADOS AO SOCIA¼-

AÇÕES: 

► ACOMPANHAMENTO E AÇÕES DO BENERICIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA-BPC 

► MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
► BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUAdA-BPC ' NA ESCOLA­

QUESTIONARIO 
► MANUT. DOS SERVS. DE CONVIV. E FORTAL. DE VINCULOS-SCFV 
► MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

INTEGRALA FAMILIA-PAIF 
► MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCI DA ASSIETNCIA SOCIAL­

CRAS 
► MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

1i11pmmorrodochapou@hotm11ll.com 
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~ "' MORR.P DO , 
~ -CHAPEUtOO PIAUI 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO"· 

- ► MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA(PROGRAMA 1.GD-PAB IND.DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

► MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS, SERVIÇOS E PROJETOS DO 
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL-SUAS (PROGRAMA 
IGDSUAS) 

► CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 
- CRAS 

► AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 

► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 

--===============================-----=---------------
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.00 - SEC. MUNIC. DO DESPORTO, 
LAZER, CULTURA E TURISMO 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR ATIVIDADES LIGADAS AO DESPORTO, 
LAZER, CULTURA E TURISMO JUNTO A POPULAÇÃO. 
AÇÕES: 
► APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO 
► APOIO AS FESTIVIDADES JUNINAS 
► CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO ESTADIO DE FµTEBOL 
► CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ACADEMIA;AO AR LIVRE 
► CONSTRUÇÃO DE TEATRO DE ARENA 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE QUADRAS DE AREIA 
► CONSTRUIR,.INSTALAR E EQUIPAR A BIBLIOTECA PUBLICA 
► EQUIPAR E MANTER BANDA DE MUSICA 
► FESTA DE ANIV. DO MUN. DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
► MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
► MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
► APOIO A AÇÕl;:S ESPORTIVAS DE ORGANl~ÇÕES DO TERCEIRO 

SETOR -
► APOIO A AÇÕES CULTURAIS DE ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR 
► MANUTENÇÃO DE ENÇARGOS COM COMPANHJA ENERGÉTICA 
► MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPO~TE 
► REAL E PROM. DE FESTA E EVENTOS COMEMpR. DO !JIUNICIPIO 
► REALIZAÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS -

ITI pmmorrodochapeu@hotmall.com 
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CONSTRUINDO UM NOVO FUTIJRO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.00 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLECENTE 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR A ÇÕES LIGADAS AO FMDCA. 

AÇÕES: 
► AQ UISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
► MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO FMDCA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10.00 - SEC. MUNIC, DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES AMBIENTAIS E 
PRODUTIVAS 

AÇÕES: 

► APOIO A PRODUÇÃO AGRICOLA 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS AGRICOLAS 
► AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MEDICAÇÃO VETERINARIA 
► AQUISIÇÃO DE TRATOR E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
► CONST. E EQUIPAR CENTRO DE FORMAÇÃO DA AGRIC. FAMILIAR 
► CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CAMPOS AGRICOLAS 
► CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE HORTAS COMUNITARIAS 
► IMPL. DE AGROIND. DE BENEF. DO CAJÚ E OUT. FRUTOS REGIONAIS 
► IMPL. DE UNI□ . DE BENEF. DO PEDÚNCULO DO CAJÚ 
► MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AM BIENTE 
► MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
► PROGRAMA DE ARBORIZAÇAO DA ZONA URBANA 
► PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 
► INVESTIMENTO NA PEQUENA PRODUÇÃO AGRICOLA - AGRICULTURA 

FAMILIAR; 
► INCENTIVO A FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 .00 -SEC. MUNiq. DE TRANSPORTE 
OBJETIVO: MANUTENÇÃO DE AÇÕES PARA INCREMENTO DE TRANSPORTE 
DE QUALIDADE 

AÇÕES : 

► AQUISIÇÃO DE PATRULA MECÁNICA 
► CONSTRUÇÃO DE ASFALTO 
► CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
► CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS E V IAS PÚBLICAS 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

iJII pmmorrodochapeu@hotn u11l.com 
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~ MóRRbuôô ~ 
~CHAPEU DO PIAUI 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTU~O 

► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
► CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
► IMPLANTAÇÃO DA SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRANSITO 
► MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS 
► MANUTENCAO E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 
► URBANIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
► MANUTENÇÃO ?7.-dlCIPAL DE TRANSITO. 

Erikson Fenelon A~ 
Prefeito Municipal 

CPF: 025.509.653-45 

111 pmmorr:odochapeu@hotmall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

LEI Nº 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

AMF DEMONSlRATIVO I íLRF ART 4° INCISO 10\ 
2026 2027 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente 
2028 
Valor 

CAI Constante IA/PIBlx100 IBI Constante fB/PIBlx100 ICI Constante 
RECEITA TOTAL 55.115.863,00 51 .308.753,49 120,439% 60.627.449,30 54.530.895 21 120,439% 66.690.194 23 57.956.195 56 
RECEITAS PRIMARIAS Ili 54.808.914,71 51.023.007 55 119,768% 60.289.806, 18 54.227 .204 70 119,768% 66.318.786,80 57.633.429,04 
DESPESAS TOTAL 55.115.863,00 51.308.753,49 120,439% 60.627.449,30 54.530.895,21 120,439% 66.690.194,23 57.956.195,56 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 54. 764.013,22 50.981.207,61 119,670% 60.240.414 54 54.182.779,76 119,670% 66.264.455,99 57.586.213,60 
RESULTADO PR..,.RIO 11111=11~11 44.901,49 41.799,94 0,098% 49.391,64 44.424,94 0,098% 54.330,81 
RESULTADO NOMINAL 237.543,28 221.135,06 0,519% 261.297,61 235.02214 0,519% 287.427,37 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 1.142.124,24 1.063.232,40 2,496% 1.256.336,66 1.130.002,40 2,496% 1.381.970,33 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (118.24987 (110.081 801 -0258% (130.074 86 1116.994 831 -0258% (143.082 34 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA1; O GERAL E FINANCAS E SETOR DE CONTIIRI• DJ >E 

Elikson Fenelon Aguiar 
(:KfJ;!, 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 02 .509.653-45 

~ 'JI. MôRR.óvõô .. 
~CHAPEU DO PIAUI 

CONSTRUINDO UM NOVO FUTURo·· 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Na forma do Art. 4 ° , § 3° da LC n ° 101, de 04/05/2000) 

A Lei de responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a le i de Dire trizes 
Orçame ntárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais , com a avaliação dos passivos 
contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as conta publicas quando da 
elaboraçao do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são a possibilidade de ocorrênc ia de eventos , que por incertos, 
podem causar impacto negativo nas receitas publicas e s ã o classificadas em dois grupos: 

a)OS RISCOS ORÇAMENTARIOS - referem-se a frustração de arrecadação. a 
restituição de tributos não previsto ou previsto a menor, a diminuição da atividade 
e conômica e situação de calamidade publica, dentre outras. 

b)OS RISCOS DE GESTÃO DA DIVIDA - referem- se as ocorrências externas à 
administração , tais como variaçã o da taxa de cambio de juros que afetam as obrigações 
vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproximadamente R$ 513.463,00 (quinhentos e treze mil e quatrocentos e sess enta e 
três reais), para o exercício de 2026 , conforme demonstrativo que segue. 

liiiZiiil pmmor rodoch~pe u @ ho1:mall.com 

4.:.~~~ 
Prefeito Municipal 

CRF: 025_509.653-45 

e morrodochapeu .pl .gov.br • (86) .3382-1184 / 3382-1183 

47.215,44 
249.784,80 

1.200.982,30 
(124.343 74 

R$100 

%PIB 
{C/PIBlx100 

1204 
1,198 
1,204 
1,197 
0;001 
0,005 
0,025 

100031 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

LEI Nº 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2025 

AMF Demonstrativo li (LRF art 4° §2° inciso 1\ -
Metas Previstas em 

%PIB 
Metas Realizadas em 

%PIB 

R$1 00 

Variação 

ESPECIFICAÇÃO 
2024(A) 2024 

Valôr lcl = IIHII % 1i:/a1 x 101! 
RECEITA TOTAL 45.550.300 00 O 398 40.864.041 39 98226 
RECEJTASPRIMARIAS(ll 45.424.300 00 0,397 40.391.597 49 97,090 
DESPESAS TOTAL 45.550.300,00 0398 40.842.242,22 98173 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 45.417.650,00 0397 40.536.293, 78 97,438 
RESULTADO PRIMARIO /lll\=/1-11\ 6.650,00 0000 (144.696 29 (0348 

RESULTADO NOMINAL 58.800,00 O 001 44.347 61 0,107 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 1.314.194 54 O 011 836.175,80 2,010 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (199.596 30 (0,002 (983.585,62 (2 364 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO GERAL E FINANÇAS, E SETOR DE CONTABILIDADE 

,, 

Ck~ 1;: 
Erikson Fenelon Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 025. .653-45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 

DESPESAS TOTAL 

DESPESAS~S 1111 
RESlA. TADO RIO 1111=11-11 
RESULTADO NOMINAL 
DMDA PUBLICA CONSOLIDADA 
~oA CONSOLIDADA LlatlDA 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 

-

·=-RIASIII 
TOTAL 
PRIMARIAS llll 

RE5UL TADO -•-RIO INll=II-II 
RESlA. TADO NOMINAL 
DMDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DMDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

LEI N" 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC(CIOS ANTERIORES 
2026 

AMF Oemonstratiw III ILRF art 4º &2° Inciso li' 
VALORES A PREÇ~ ~ENTES 

2023 2024 % 2025 % 2025 % 2027 
31 .519.546 88 45.550.300 00 44.5145% 50.105.330.00 10000% 55.115.863.00 10,000% 60.627 .449,30 
31 .304.091 67 45.424.300,00 451066% 49.944.050 00 9,950% 54.808.914 71 9741% 60.289.806, 18 
32.542.109 68 45.550.300 00 399734% 50.105.330,00 10,000% 55.115.863 00 10000% 60.627 .449 30 
32.370.039 38 45.417.650,00 4030n% 49.959.415 00 10000% 54.764.013.22 9.617% 60.240.414,54 
11 .065.947.71 6.650,00 -1006239% 115.365001 -331 053% 44.90149 .;392% 49.39164 

1850.492 50 58.800,00 -106,9136% 42.000.00 -28571% 237.543.28 485579% 261 .297.61 
1.142.124.24 1.314.194.54 150658% 1.142.124,24 -13.093% 1.142.124,24 0000% 1.256.336.66 

275.440 58 (199.596,301 -1724644% (275.440 58 37999% 1118,249 871 -57069% 1130.074 86 

... ... 
2023 2024 % 1 2026 % 2026 % 2027 

35.248.309,28 48.055.566,50 36,334%1 50.105.330.00 4,265% 51 .996.09717 3,774% 53.704.889.10 
35.007.365 71 47.922.636,50 36,893%1 49.944.050 00 4.218% 51.706.523,31 3.529% 53.405.798.73 
36.391.841,26 48.055.566,50 50.105.330 00 4.265% 51.996.097, 17 3n4% 53.704.889.10 
36.199.415 04 47.915.620 75 49.959.415,00 4.265% 51 .664.163,41 3.412% 53.362.046.72 
11 .192.049 32 7.015,75 

-1• 
115.365.00 .;319,007% 42.359,90 -375.691% 43.752,01 

(951 .105,76 62.034 00 -1 42.000.00 -32.295% 224.097,44 433.565% 231 .462.14 
1.277.237,54 1.386.475 24 8,553%1 1.142.124,24 -17.624% 1.077.475,70 -5,660% 1.112.885. 70 

308.025,20 1210.574,101 1 1275.440,58 1111 .556,48 1115.222,66 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAl.' O GERALEFINAN,~, ESETORDECONTABILIDADE 

c«ai Enkaon Fenelon AQular 
PREFEITO MUNICIPAI.-CPF: 025.509 

4.686.258,61 -10,288% 
5.032.702 51 -11,079% 
4.708.05778 -10 336% 
4.881.356,22 -10,748% 
(151.346,29 -2275 884% 
(14.452,39 -24,579% 

(478.018,74 -36,374% 
(783.989,32 

25 

R$100 

% 2028 % 
10,000% 66.690.194,23 10,000% 
10,000% 66.318.786 80 10000% 
10000% 66.690.194,23 10,000% 
10,000% 66.264.455,99 10 000% 
10000% 54.330,81 10.000% 
10,000% 287.427 37 10.000% 
10,000% 1.381 .970,33 10000% 
10000% (143.082 341 10 000% 

% 2028 % 
3,286% 55.468.848,57 3,285% 
3.286% 55.159.932,46 3,285% 
3.286% 55.468.848,57 3,285% 
3,286% 55.114.743,40 3,285% 
3,286% 45.189,06 3,285% 
3,286% 239.064,60 3.285% 
3286% 1.149.438.85 3.285% 

1119.007.19 

26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

AMF - Demonstrativo IV /LRF Art 4ª 62ª inciso Ili 
PATRIMqNIO LIQUIDO 

PATRlmuNIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PATRIMONIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

LEI Nº 29712025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

2024 % 2023 
- 0,000% -
- 0,000% 

15.696.282,88 100,000% 13.843.511,57 
15.696,282,8' 100,000% 13.843.511,57 

REGIME PREVIDENCIARIO 

2024 % 2023 
#DIV/01 -

- #DIV/01 -
- #DIV/0! -
- #DIV/0I -

% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 
100,000% 

% 
#DIV/01 
#DIV/01 
#DIV/01 
#DIV/0I 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA .;AO GERAL E F1NANCAS, E SETOR DE CONTABILIDADE 

C~#Z: 
Erikson Fenelon Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 025 . 9 .653-45 

RS 1 00 
2022 % 

- 0,000% 
- 0,000% 

20.022.208,54 100,000% 
20;022.208,~ 100,000% 

2022 % 
- #DIV/0! 
- #DIV/01 
- #DIV/01 
- #DIV/0I 

27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

LEI Nº 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

DE ATIVO 

Amortiza ão da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID NCIA 

VALOR Ili 

SALDO FINANCEIRO 

Erikson Fenelon Agu· 
-~;{/,é: 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 25.509.65345 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO 00 CHAPEU 00 PIAUI 

LEI N9 297/2025 DE 01 OE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DÇ) REGIME PRÓPRIO DE PREVIDêNCIA DOS SERVIDORES 
2026 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 

Erikson Fenelon Aguiar 
PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 025.5 

R$1 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

LEI N" 297/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo VII (LRF art 4° §2" inciso V) 

TRIBUTO MODALI.DADE 
a,c , Oru:., / P I RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2026 2027 2028 

R$1 00 

COMPENSAÇÃO 

Taxa de Fiscalização Anistia NÃO HOUVE 
Elevação de alíquota do ISSQN 

de Estabelecimentos em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 
Elevação de alíquota do ISSQN 

em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 
Instituição da Contribuição de 

lluminacão Pública 
TOTAL R$ - R$ - R$ -

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO GERAL E FINAN~Ai , E SETOR DE CONTABILIDADE 

C/4~'4 
Erikson Fenelon Agui 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 5.509.653-45 

30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

LEI N" 297/2025 OE 01 OE JULHO DE 2025 
ANEXO li OE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstratoo VIII <LRF art 4° , 2!' inciso V) RS100 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita "' 519-118 88 
MTransfer6nclas Constitucionais te -
l-JTranaferênclas ao Fundeb 103.823.78 

Saldo Rnal do AumMrto Permanenta de Receita (1) 415.295.10 
Reducao Permanenta de 0es--- nn -
Maróam Bruta nll,.. l+lli 415.295.10 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IVJ ~ -

NovasDOCC R$ -
Novas DOCC geradas por PPP - -

Maraem unulda de ExnansãQ de DOCC •v-lll-1v1 ~ 415.295,10 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS E SETOR DE CONTABILIDADE 

c~~i"",, 
Erikson Fenelon Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 025 .65345 31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

ARF (LRF art 4° & 3°\ . 
A~ 

Assistências a Epidemias 

SUB-TOT,., 

LEI Nº 297/2026 DE 01 DE JULHO DE 2026 
ANEXO Ili DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDêNCIAS 
2026 

V 41 nR ·-'-• 

R$ 233.172,61 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Continaência 

_, .L.3-.3-~,72.D'l susTOTA• 

• ·---·~ -■-L-~ ... ~ ... ·-·- P-• ,vi 
DESCRICAO --· .. .,._ ·-... DES~RlcAO 

Discr.Dna.ncia de orn.i_,..ões _, ~ .... ~,fin_::zn u ALDE-~~- J~ UE CRl:DITO~ 
Abertura de créditos adicionais a partir da 

Taxas de Juros RS 46.815,74 redução de dotações de despesas 
discricionárias 

Salârio Mínimo RS 199.344,46 Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência 

Frustação de receita RS 34.130,19 Limitação de empenho 

SUBTOTAL RS 280.290 39 SUBTOTAL 
TOTAL R'li 513.463,00 TOTAL 

R$ 

R5 

R,. 

RS 

RS 

R$ 

RS 
R$ 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ;AO GERAL E FINANCAS E SETOR DE CONTABILIDADE 

Erikson Fenelon Aguiar 
PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 025.509.653-45 

R:li 1 00 

VALORIR:o 

233. 172,61 

233.172.111 

OR IRSI 
246.160 20 

46.815.74 

199.344.46 

34.130,19 

280.290 39 
513.463.00 
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